
Agrupamento de Escolas de Alcochete 

 

Regulamento Interno dos Laboratório de 

Ciências Naturais da Escola Básica 2.3 D. Manuel I 

 

 

1. O Laboratório de Ciências Naturais (CN) é um espaço destinado a atividades letivas de índole 

prática e/ou laboratorial do grupo de recrutamento 520 na Escola Básica 2.3 D. Manuel I. 

Corresponde atualmente à sala A5. 

 

2. A sala A5, seus espaços adjacentes e anexo fechado são vocacionados para preparação, 

manutenção e armazenamento do material necessário às atividades letivas e laboratoriais do 

grupo 520. 

 
3. Na realização de atividades laboratoriais, aos professores dos grupos 520, compete: 

3.1. Selecionar e levantar, nas instalações do grupo, os materiais laboratoriais que necessite 

para a atividade que vai concretizar. 

3.2. Zelar pela correta utilização e manuseamento do material a utilizar. 

3.3. Proceder à limpeza e arrumação do material utilizado nas atividades letivas com a 

colaboração dos alunos antes de saírem do Laboratório. 

3.4. Informar o diretor de instalações, em impresso próprio (“Ficha de utilização de instalações 

laboratoriais do grupo 520”), sobre: os materiais utilizados, as avarias detetadas, sobre os 

materiais danificados e sobre ruturas de stock em materiais perecíveis 

4. Caso detete a não disponibilidade de material para atividades laboratoriais nas instalações 

do grupo material necessário para a atividade laboratorial, o docente interessado deverá 

fazer pedido, via correio eletrónico, ao diretor de instalações e este fará a respetiva 

requisição. 

4.1.1. No caso de requisição de material biológico, esse pedido deve ser solicitado com a 

maior antecedência possível, referindo o tipo de material biológico (por exemplo: 

corações de porco, rins,…), as quantidades, a data e a hora em que decorrerá a 

atividade. 
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